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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
LEI 587/2024

Dispõe sobre denominação de galpão industrial
localizado à Rua Edi Lopes Medeiros Pessoa,
s/n, Loteamento Nova Ipueira, em Ipueira/RN.

 
Art. 1º – Fica denominado de “ANTÔNIO SOARES
PESSOA”, o galpão industrial localizado na Rua Edi Lopes
Medeiros Pessoa, s/n, Loteamento Nova Ipueira, em
Ipueira/RN.
 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura Municipal de Ipueira/RN, 17 de dezembro de 2024.
 
JOSÉ MORGÂNIO PAIVA
Prefeito Municipal
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